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ASSENfBLEIA l-EGl$LATIVA DO ESTADO DE RORAJbíA
Ain14zÕüia: PRti'imÕnio dD$ nr8sileims

ISS.AO DE CONSTJTIITÇÃO, Jl;STlçA E REDAÇÃO I'ANAL

DESTCNACÃO Dl: RELATOR ÍA\

Confonne disposLc} no arl. f)2 do Regimento Interno.
Deputado(a) para rclalal- a Proposição, abaixo relacionada
24 / o3 /2023.

designamos c}(a) Scnltor(a)
com data limite para o dia

[pltopositÕiEÍ AUTORIA [l']ENT,\

SIJBS'l'ITtjTÍVO
ao Prdcto cte [.ei
(:implementar n'
006/20 1 9

RELATOR (A)

Poder
Executivo

Substitutivo ao Prcljelo de téi
(:omplemenüar N. 006. de 26 de
setembro de 2019. Institui o Regime dc
Previdência Complementar na âmbito
dc} Flstado de Roraima; Hxa o limite

para a concessão de
iposcntadorias c pensões pelo regime
de providência dc que trata o art. 40 da
Constituição fcdeial; autoriza a adesão
a plano de bcnefTcios dc previdência
compjcmentar; c clá outras providências.

/ Sala das Sessões, ll>' de março dc 2023
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